
 

 
 
 

 
 

 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 
Recredenciada pelo Decreto Estadual  
N° 16.825, de 04.07.2016 

 
 

 

PORTARIA Nº 728, 07 de novembro de 2023 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando 

equívocos detectados quando da publicação do resultado final do processo seletivo do 

Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional de Estudantes de Graduação da Uesb, 

conforme consta no Processo SEI nº. 072.9189.2023.0043368-18, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º RETIFICAR o Anexo Único da Portaria nº 722/2023, publicada no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 04/11/2023, que homologa o Resultado Final 

(Desempenho Acadêmico) da seleção de candidatos(as) ao Programa de Mobilidade 

Acadêmica Internacional de Estudantes de Graduação da Uesb, por meio do Programa de 

Educação Superior entre Brasil e México – Bramex, Grupo de Cooperação Internacional de 

Universidades Brasileiras – GCUB), realizada em conformidade com o Edital n° 234/2023, 

publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 06/10/2023. 

  

Parágrafo Único. O Anexo encontra-se disponível no site da Uesb, no 

endereço http://www2.uesb.br/, tornando-se parte integrante da presente Portaria.   

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 722/2023 (*) 

 

 

RESULTADO FINAL (DESEMPENHO ACADÊMICO) DA SELEÇÃO DE 

ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO DA UESB AO PROGRAMA DE MOBILIDADE 

ACADÊMICA INTERNACIONAL 

 
 
A. Edital Nº 234/2023: Classificação – Ampla Concorrência  

 

Classificação Nome 
Curso e 

Campus 

Instituição 

Estrangeira e País 

Total de 

pontos obtidos 

1ª 
Nayra Beatriz 
Felix Santos 

Pedagogia - 
Vitória da 

Conquista 

Universidad 
Autónoma de 

Guerrero - México 

100 (cem) 

2ª 

Caroline 
Moreno 

Botelho 
Pereira 

Letras 
Modernas - 

Vitória da 
Conquista 

Universidad Estatal de 

Sonora - México 
98,61 

 
 
B. Edital Nº 234/2023: Suplentes por ordem de classificação – Ampla Concorrência 

 

Classificação Nome 
Curso e 

Campus 

Instituição 

Estrangeira e País 

Total de 

pontos obtidos 

3ª 
João Pedro de 

Sousa Palmeira 

Medicina - 

Jequié 

Universidad 

Autónoma de 

Guerrero 

71,94 

4ª Júlia Farias Macêdo 

Engenharia 

Ambiental 

- Itapetinga 

Universidad Estatal de 

Sonora 
67,77 

5ª 
Isabela da Fonseca 

Fraga 

Farmácia - 

Jequié 

Universidad 

Autónoma de 

Guerrero 

66,38 

6ª 
Marco Aurélio 

Amaral Perez 

Direito - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Estatal de 

Sonora 
55,55 
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7ª 
Leticia Hellen 

Pereira dos Santos 

Ciências 

Biológicas 

- Vitória da 

Conquista 

Universidad 

Autónoma de 

Guerrero 

53,88 

8ª 
Tayanara de Jesus 

Sousa 

Ciências 

Biológicas 

- Jequié 

Universidad 

Autónoma de 

Guerrero 

52,77 

9ª 
João Paulo Santos 

Moreno 

Matemática 

- Vitória da 

Conquista 

Universidad 

Autónoma de 

Guerrero 

47,22 

10ª 

Lucas Vinícius 

Santana da Horta 

Rocha 

Ciências 

Biológicas 

- Vitória da 

Conquista 

Universidad 
Autónoma de 

Guerrero - México 
36,11 

11ª 
Andrea Ananda 

Bispo Pacheco 

Ciências 

Contábeis - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad 

Autónoma de 
Guerrero - México 

16,66 

 
 

C. Edital Nº 234/2023: Classificação – Vagas Habilitação no Programa 

de Assistência Estudantil da Uesb (Prae/Uesb). 
 

Classificação Nome 
Curso e 

Campus 

Instituição 

Estrangeira e País 

Total de 

pontos obtidos 

1ª 
Pedro Edson 

Moreira Correia 
Farmácia - 

Jequié 

Universidad 

Autónoma de 
Guerrero - México 

100 (cem) 

2ª 
Marcela Cirqueira 

de Jesus 

Engenharia de 
Alimentos - 

Itapetinga 

Universidad 
Autónoma de 

Guerrero - México 

89,02 

 

 

D. Edital Nº 234/2023: Suplentes por ordem de classificação – Vagas 

Habilitação no Programa de Assistência Estudantil da Uesb 

(Prae/Uesb). 
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Classificação Nome 
Curso e 

Campus 

Instituição 

Estrangeira e País 

Total de 

pontos obtidos 

3ª 
João Victor 

Santos Dias 

História - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
75,36 

4ª 
Samara Pires 

Leal 

Fisioterapia - 

Jequié 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
72,92 

5ª 
Giovanna Costa 

Bramont 

Ciências 

Sociais - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Estatal de 

Sonora 
49,39 

6ª 
Rania Silva 

Almeida 

Matemática - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
46,95 

7ª 

Carlos Henrique 

Carvalho 

Almeida 

Engenharia 

de Alimentos 

- Itapetinga 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
44,87 

8ª 
Vitória Oliveira 

Sousa 

Enfermagem 

e Obstetrícia 

- Jequié 

Universidad Estatal de 

Sonora 
43,65 

9ª 

Karla Thais 

Monção 

Malheiros 

Matemática - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
34,75* 

10ª 
Maria Clara 

Brito Souza 

História - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
34,75 

11ª 
Andrei Oliveira 

do Amaral 

Psicologia - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
28,04 

12ª 
Rafael dos 

Santos Silva 

Engenharia 

Ambiental - 

Vitória da 

Conquista 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
27,19 
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13ª 
Sara Lourenço 

Ramos 

Enfermagem 

e Obstetrícia 

- Jequié 

Universidad Autónoma 

de Guerrero 
22,31 

 
Critério de desempate (quando se aplicar). 

* Maior percentual de integralização curricular do curso.  
 
 

 

(*) Republicado, por incorreção, pela Portaria nº 728/2023.  

 

 


